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DECRETOS

AVISOS DE DISPENSA

AVISOS DE LICITAÇÃO

LEI

DECRETO N. 16554/GAB/PM/JP/2021
12 DE NOVEMBRO DE 2021

Exonera Marivânia Patriota Menezes do cargo em comissão de As-
sessora Nível II, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marivânia Patriota Menezes do cargo em 
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Fazenda 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de novembro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16555/GAB/PM/JP/2021
12 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Marivânia Patriota Menezes, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marivânia Patriota Menezes para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 17 de novembro de 2021.
 

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16541/GAB/PM/JP/2021
11 DE NOVEMBRO DE 2021 *17-11-2021

Altera o Decreto n. 2119, de 10 de outubro de 2013, do Comitê de 
Investimento dos recursos do Fundo de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Ji-Paraná/RO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 487/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto n. 2119/GAB/PM/JP/2013 passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

Art. 3º O Comitê de Investimentos será assim constituído: 
I – dois representantes do Fundo Municipal de Previdência;
II – um representante do Município;
III – revogado;
IV – revogado;
V – revogado.
§1º – Revogado.

..............................................................................................................
Art. 5º ...................................................................................................
Parágrafo único. O Regimento Interno será elaborado pelo próprio 
Comitê de Investimentos sendo aprovado através de Portaria do 
Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social – FPS.
..............................................................................................................
.........................................................................................................
[NR]

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de novembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16553/GAB/PM/JP/2021
12 DE NOVEMBRO DE 2021

Exonera Hitalo Henrique de Souza Oliveira Gonçalves, do cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Hitalo Henrique de Souza Oliveira Gonçal-
ves do cargo em comissão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
 

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Art. 7º Fica revogada as disposições contrárias, especialmente a Lei 
Municipal n. 525, de 7 de julho de 1993.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de novembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3436                      11 DE NOVEMBRO DE 2021

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a alienação de 
bens móveis inservíveis para a Administração, mediante Leilão 
Público e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover 
Leilão Público, após prévia avaliação, para alienar bens considerados 
economicamente inviáveis para conserto e manutenção, improdutivos 
para uso permanente no serviço público, além de bens móveis inser-
víveis para atendimento das ações programáticas da municipalidade. 

 Art. 2º O leilão será regulamento por decreto expedido 
pelo Chefe do Poder Executivo quando será nomeada Comissão 
Especial para avaliação e alienação dos bens móveis inservíveis, 
antieconômico e irrecuperáveis.

Art. 3º Poderão habilitar-se a aquisição dos bens móveis objeto de 
alienação, quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas. 

 Art. 4º A arrecadação derivada da alienação de bens que 
integram o patrimônio público será aplicada em receita de capital. 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a expedir normas comple-
mentares a esta Lei, nos limites de suas competências. 

Art. 6º As despesas decorrentes dessa Lei serão resolvidas, de acordo 
com sua competência, pelo Prefeito do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096/2021/AMT

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL 

O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitação – CPL, decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021, 
processo administrativo nº. 1-7457/2021/AMT, torna público para 
conhecimento dos interessados que se encontra autorizada DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do tipo Menor Tarifa na forma do inciso IV do art. 24 
cominado com art. 26 da Lei 8.666/93, a partir da publicação por meio de 
SESSÃO PÚBLICA, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
a prestação de serviço de Transporte Coletivo Urbano Municipal 
por Ônibus, nas modalidades convencional e seletivo, em caráter 
emergencial, por um período de até 180 (cento e oitenta) dias, 
visando atender as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e 
Transporte – AMT, conforme Termo de Referência e anexos, a serem 
prestados no município de Ji-Paraná/RO. Data início do Recebimento 
dos envelopes a partir de: 17/11/2021 a 26/11/2021, das 07h30min 
às 13h30min, sendo o dia 26/11/2021 até às 10h (horário local). 
Local de Recebimento: Rua dos Brilhante, nº. 130, Bairro: Urupá; 
Ji-Paraná/RO, Telefone (069) 3416 4043. Abertura: dia 26/11/2021 
às 10h horário local. Valor estimado da tarifa por passageiro R$ 5,65 
(cinco reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo um valor total 
estimado no período dos 180 dias de R$ 1.332.948,00 (Um milhão, 
trezentos e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais). 
O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 16 de novembro de 2021.

ADRIANA BEZERRA REIS
Presidente da CPL

Decreto n. 15.710/2021

  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 097/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-14286/2021/FCJP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, torna 
público que o Processo nº 1-14286/2021, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de show pirotécnico, para atender a Fundação Cultural na 
realização das comemorações do 44º aniversário de Ji-Paraná, 
a fim de atender a Fundação Cultural de Ji-Paraná - FCJP, teve 
Dispensa de Licitação, com base no inciso II do art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, em favor de: 
LEO COMÉRCIO, SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 27.976.111/0001-94, sagrou vencedora do item 
da Solicitação de Materiais/Serviços 02309/21 no valor total de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais).

Ji-Paraná, 17 de novembro de 2021.

 Adriana Bezerra Reis
 Presidente-Pregoeira da CPL
 Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 0135/2021/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1-10645/2021 – SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira 
Oficial, Decreto nº 16.004/2021, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo 
por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, da Lei Federal nº 
10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/19, do Decreto Municipal nº 
9753/05, do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, Aquisição 
de material de consumo (material descartáveis), para atender as 
necessidades do setor de Nutrição do Hospital Dr. Claudionor 
Couto Roriz. Valor Total Estimado: R$ 180.666,40 (cento e oitenta 
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PORTARIAS

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). Data 
de Abertura: 01/12/2021. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-
DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 16 de novembro de 2021.

Gilmara de Andrade Alves
Pregoeira Oficial

Decreto n. 16.004/2021

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 043/2021/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-2017/2021/SEMAD

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Presiden-
te-Pregoeira da CPL, Decreto nº. 16.004/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fica ANULADA a LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2021, 
do tipo MENOR PREÇO por ITEM, cujo objeto era para futura 
eventual contratação de prestação de serviços de mecânica para 
manutenção corretiva dos veículos da frota do Município de Ji-
Paraná, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD. A ANULAÇÃO se justifica com escopo 
no Parecer da PGM fls. 914 à 916, Despacho nº. 369/SEMAD fls. 
917 e Autorização da Autoridade Competente às fls. 918, nos termos 
previstos nos arts. 38 inciso IX e 49 § 3º da Lei 8.666/93, Súmula 
473 do STF. Todas as informações estão disponíveis no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 16 de novembro de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL
Decreto nº 16.004/2021

PORTARIA N. 046/GAB/PM/JP/2021
05 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de férias da servidora Soleni Reginalda 
da Silva.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando dos artigos 68 e 98 da Lei Municipal n. 1405/2005, 

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora Soleni Regi-
nalda da Silva, Digitadora, cadastro 10957, relativo ao exercício de 
2017/2018, que será usufruído no período de 08/11/2021 à 22/11/2021, 
com retorno ao serviço no dia 23 de novembro de 2021.

Art. 2º A gratificação de 1/3 (um terço) de férias já foi devidamente 
paga à referida servidora.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 08 de novembro de 2021.

Ji-Paraná aos 05 dias do mês de novembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N. 047/GAB/PM/JP/2021
05 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a suspensão das férias da servidora Sirlei Machado de 
Almeida Oliveira.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando os termos do artigo 98, da Lei Municipal n. 1405/2005, 

Considerando que a servidora usufruiu 23 (vinte e três) dias das 
férias, período de 14/10/2021 à 05/11/2021, restando 07 (sete) dias 
para serem usufruídos em data posterior, e tendo em vista que é de 
interesse do serviço público que a servidora Sirlei Machado de Al-
meida Oliveira permaneça prestando seus serviços,

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender as férias a partir do dia 05 de novembro de 2021, 
relativas ao exercício de 2021, da servidora Sirlei Machado de Al-
meida Oliveira, Agente Administrativo, matrícula 12244.

Parágrafo Único. O restante das férias, 07 (sete) dias será concedido 
posteriormente em data oportuna para a Administração Municipal, 
haja vista que a gratificação de 1/3 (um terço) de férias já foi devida-
mente paga a referida servidora.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, respeitando a vigência descrita no artigo 1º.

Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N. 048/GAB/PM/JP/2021
25 DE OUTUBRO DE 2021

Nomeia Comissão Especial para proceder à certificação dos serviços 
de pela empresa Castelo Branco & Assessoria e Consultoria oriundos 
do processo administrativos nº 1-12365/21.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a necessidade de para proceder à certificação dos 
serviços de cursos de capacitação, disponibilizados pela empresa 
CASTELO BRANCO & OLIVEIRA SANTOS ASSESSORIA 
E CONSULTORIA, conforme teor do processo administrativo nº 
1-12365/21.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para certificar os serviços de 
CURSOS DE CAPACITAÇÃO, DISPONIBILIZADOS PELA 
EMPRESA CASTELO BRANCO & OLIVEIRA SANTOS AS-
SESSORIA E CONSULTORIA, integrada pelos membros a seguir 
nominados, e que atuarão sob a presidência do primeiro:

a) Ney Campos Goes Junior;
b) Edilson Alves Vieira;
c) Jaqueline Barbosa da Conceição.

Art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N. 049/GAB/PM/JP/2021
05 DE NOVEMBRO DE 2021

Nomeia Comissão Especial para certificar o recebimento de material 
de consumo (informática).

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,
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ORDEM DE SERVIÇO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMJP

CONTRATO PGM
Considerando a necessidade de atestar o recebimento do material 
de informática,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder ao controle, à 
fiscalização e a certificação da entrega de material de consumo 
(informática), integrada pelos membros a seguir nominados, e que 
atuarão sob a Presidência do primeiro:

a) Sirlei Machado de Almeida;
b) Andréa Rosa de Oliveira;
c) Neurizete dos Santos;
d) Matheus Navarro de Oliveira;

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá controlar, fiscalizar 
e certificar a entrega de material de consumo (informática), emitindo 
Termo de Recebimento.

Art. 3º Fica revogada a portaria n. 020/GAB/PM/JP/2021.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos ao dia 22/10/2021.

Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021
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